REGULAMENTO OFICIAL
OUTUBRO RUN – Corra por você. Corra pela Vida.
CAPÍTULO I – DA FINALIDADE E ORGANIZAÇÃO
Art. 1º
A OUTUBRO RUN será realizada no dia 18 de outubro de 2026, com largada e chegada às 16hs na praça central, na cidade de Japi/RN.
Art. 2º
O evento é promovido pela OUTUBRO RUN em alusão ao outubro rosa, tendo como objetivo incentivar a prática esportiva, promover saúde, bem-estar, integração social e qualidade de vida principalmente as mulheres.

CAPÍTULO II – DAS MODALIDADES E PERCURSO
Art. 3º
O evento será disputado na modalidade Corrida de Rua, com percurso de 5 km e Caminhada de 3 km.
Categorias:
* Local Masculino
* Local Feminino
* Visitante Masculino
* Visitante Feminino
* PCD Masculino
* PCD Feminino
Art. 4º
Poderão participar atletas de ambos os sexos regularmente inscritos, respeitando a idade mínima exigida pelas normas da Confederação Brasileira de Atletismo (CBAt). Para a prova de 5 km, a idade mínima será de 14 anos completos até a data do evento.
⸻
CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES
Art. 5º
As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, por meio do site:
https://reisports.com.br
Período de inscrições:
De 10/06/2026 até 30/09/2026 ou até atingir o limite técnico de 200 participantes.
Art. 6º
Os valores iniciais da inscrição serão:
· Para visitantes de R$ 60,00
· Local R$ 30,00 e
· [bookmark: _GoBack]R$ 30,00 para PCD e na modalidade caminhada, tanto local quanto visitantes
OBS: todos valores serão acrescidos da taxa de processamento da plataforma de inscrições.
Todos inscritos devem contribuir com 1 kg de alimento não perecível.
Os inscritos na categoria LOCAL devem apresentar na retirada do Kit o comprovante de residência. 
Fica a critério da organização do evento estipular lotes e valores durante as inscrições.
Art. 7º
A inscrição é pessoal e intransferível, não podendo o atleta ceder seu número de peito a terceiros.
Art. 8º
A taxa de inscrição não será reembolsada em caso de desistência ou não comparecimento, observadas as disposições previstas no Código de Defesa do Consumidor.

CAPÍTULO IV – DO KIT DO ATLETA
Art. 9º
Todos os atletas inscritos receberão:
* Camisa oficial do evento;
* Número de peito;
* Chip de cronometragem;
* Medalha de participação (entregue após a conclusão da prova).
Art. 10º
A entrega dos kits ocorrerá nos dias 17 e 18 de outubro 2026, Japi/RN em local definido pela organização
Art. 11º
Para a retirada do kit, será obrigatória a apresentação de documento oficial com foto e comprovante de inscrição. A categoria LOCAL deve apresentar na retirada do Kit o comprovante de residência. 

CAPÍTULO V – DA PROVA E SEGURANÇA
Art. 12º
Os atletas deverão estar presentes no local da largada com antecedência mínima de 60 minutos.
Art. 13º
O evento contará com:
* Equipe de cronometragem eletrônica;
* Staffs de apoio;
* Equipe organizadora;
* Sinalização do percurso;
* Apoio dos órgãos de segurança competentes;
* Ambulância de prontidão.
Art. 14º
A organização disponibilizará postos de hidratação durante o percurso e na chegada.
Art. 15º
Após a prova, serão oferecidas frutas, hidratação e música para todos os participantes.
⸻
CAPÍTULO VI – DA PREMIAÇÃO
Art. 16º
Categoria Local Masculino e Feminino:
1º Lugar – Troféu + R$ 250,00
2º Lugar – Troféu + R$ 150,00
3º Lugar – Troféu + R$ 100,00
4º Lugar – Troféu
5º Lugar – Troféu

Art. 17º
Categoria Visitante Masculino e Feminino:

1º Lugar – Troféu + R$ 250,00
2º Lugar – Troféu + R$ 150,00
3º Lugar – Troféu + R$ 100,00
4º Lugar – Troféu
5º Lugar – Troféu
Art. 18º

Categoria PCD Masculino e Feminino:
1º Lugar – Troféu 
2º Lugar – Troféu 
3º Lugar – Troféu
Teremos troféus pra as três equipes mais inscrições;
Art. 19º
Não haverá acúmulo de premiação.
O atleta premiado em uma categoria não poderá receber premiação em outra categoria.
Para concorrer à Categoria Local, será obrigatória a comprovação de residência no município de Japi/RN.
Art. 20º
Todos os atletas que concluírem o percurso receberão medalha de participação (Finisher).
⸻
CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 21º
Ao participar do evento, o atleta autoriza gratuitamente o uso de sua imagem em fotos, vídeos e demais materiais de divulgação relacionados à prova.
Art. 22º
A Comissão Organizadora poderá suspender, adiar ou cancelar o evento por motivos de força maior, questões de segurança pública, atos de vandalismo ou condições climáticas adversas.
Art. 23º
Os casos omissos neste regulamento serão analisados e decididos exclusivamente pela Comissão Organizadora.
⸻
TERMO DE RESPONSABILIDADE
Ao efetuar sua inscrição, o participante declara que:
* Está em plenas condições físicas e mentais para participar da prova;
* Assume total responsabilidade por sua participação;
* Isenta a organização, os patrocinadores e os órgãos públicos de qualquer responsabilidade por acidentes ou danos que venha a sofrer antes, durante ou após o evento;
* Autoriza gratuitamente o uso de sua imagem para divulgação da corrida;
* Declara ter lido e aceitado integralmente este regulamento.

Japi/RN, 2026.
COMISSÃO ORGANIZADORA
OUTUBRO RUN
Corra por você. Corra pela Vida.

